
NI. 3 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

CÓPIA 

Le i n* 505 

de 17 de nécsto le 1961. 

"i'eclaseifica o cargo de motorista e autoriza 
aberturti de orá t to suplementar". 

O Poro' do Áunicipio ds `,:unta Ri tra ' 
seus representantes, decretou e ed,em seu nome, 	10:10A0 

IQ 141:.e. 

• ca r,, por 
a 

 

- enr.n Mn "Motorista", ciais:Me do de 

acorde com o acaso 2, da L. Municipal n* 492, de 9 de março de - 

L.`931, fica reclassificado pRra pcd17ío J, 	72  pRZIMW10/ 

R,R;Iscr, ecdevientememte, Or$10.000.00 ( des mil cruzeiros) asn- 

eais.- 
Art. 2 	rav'rt etedder se aumcuio i& despesa a 

19 :r^reTe este lei, ".'ice soterizadc e Fsscutivc :éluilicipai g aarir, 

oportuaaJne4to, crádit;) suplementará dotação prt5pria.- 

árt. 32  — Ga 'beneficiou desta bei saro Fügot 	a 

porZir de 1* d nocato de 1.961.- 

Art. AR - Revogadas es disposiçtee em contrgrio, - 
entrará esta lei em ',rigor na dattl, de sua pu,)licegl'o. 

portaato, e todos a quem a conhecimento e 
eroccOla Mestm lei Tertencmr, Ida a cumpram e fa 

re cumprir tão inteiramente rO3 190 nele se coutem.- 

koçistre-se o publilue-se. 

1.rofeitaza, 2ánicipia , 

 

ec 9f4mcs3, 77 de ageeto de 1961. 

  

,47 

/1-e,,,-,--e-4-   

(..ntânie .C:"..,1.atratt0,,de Alciann) 

Prefeito sMnicipal 

  

    

  

( Matiénio ,;máriao Juageeira ) 

Dir. Dep. A4010 
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